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Art. 2º. Comunicar que, de conformidade com os Anexos I e
II da Resolução nº 4.171, de 20 de dezembro de 2012, do Conselho
Monetário Nacional, os encargos financeiros do empreendimento são
os indicados na letra "A" e a participação dos recursos do FDNE está
limitada a 60% (sessenta por cento) do investimento total a ser rea-
lizado, para os Municípios localizados em áreas estagnadas (Ara-
çoiaba, Cabo de Santo Agostinho, Goiana, Igarassu, Ipojuca, Ita-
maracá e Itapissuma), segundo classificação da tipologia da Política
Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR (Decreto nº
6.047/2007). Já para investimentos nos Municípios localizados em
áreas de alta renda (Abreu e Lima, Camaragibe, Jaboatão dos Gua-
rarapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife e São Lourenço da Mata),
os encargos financeiros serão os indicados na letra "C" e a par-
ticipação de recursos do FDNE fica limitada a 50% (cinquenta por
cento) do investimento total.

Art. 3º Esclarecer que o referido projeto integra-se aos ob-
jetivos de promoção do desenvolvimento includente e sustentável da
área de atuação da SUDENE e enquadra-se nas diretrizes, orientações
gerais e prioridades espaciais e setoriais para a aplicação dos recursos
do FDNE.

Art. 4º Informar que o Fundo, nesta data, demonstra ca-
pacidade de aportar os recursos de acordo com o cronograma físico-
financeiro referente ao projeto ora aprovado, conforme Atestado de
Disponibilidade Financeira - ADF, requerido pelo caput do art. 22 do
Anexo ao Decreto Nº 7.838/2012, acima mencionado.

Art. 5º Ressaltar que o Relatório de Análise de Resultado de
Projeto, emitido pelo Agente Operador, informa que o projeto apre-
senta viabilidade econômico-financeira e capacidade de pagamento
adequada.

Art. 6º Comunicar que a Empresa beneficiária deverá apre-
sentar ao agente operador as informações e os documentos neces-
sários ao atendimento das condicionantes à celebração do contrato, no
prazo estabelecido pelo art. 23 do Regulamento sobredito.

Art. 7º Determinar, observado o disposto no § 3º do art. 22
do Regulamento, em apreço, a publicação desta Resolução no Diário
Oficial da União e a sua disponibilização em meio eletrônico de
amplo acesso.

Art. 8° Esta Resolução entra em vigor nesta data.

HENRIQUE JORGE TINOCO DE AGUIAR

VI. acompanhar a gestão econômica e financeira dos re-
cursos e o desempenho das ações realizadas.

Parágrafo único. O Conselho Gestor poderá aprovar projetos com
ressalvas, hipótese em que estas serão consignadas na respectiva ata.

Seção II
Da Estrutura
O Conselho Gestor constitui-se de um Plenário, cujo fun-

cionamento observará as disposições estabelecidas neste Regimento
Interno e as normas complementares instituídas pelo próprio cole-
giado.

§ 1º Constituem o Conselho Gestor:
I. o presidente;
II. o vice-presidente; e
III. sua secretaria-executiva.
Art. 4º Caberá à SENASP, sem prejuízo das demais com-

petências que lhe são conferidas, prover os serviços de Secretaria-
Executiva do Conselho Gestor, prestando a este o apoio e o suporte
de que necessitar.

Seção III
Da Composição
Art. 5º O Conselho Gestor tem a seguinte composição:
I. dois representantes do Ministério da Justiça, um dos quais

será o seu presidente;
II. um representante de cada órgão abaixo indicado:
a. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
b. Casa Civil da Presidência da República;
c. Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da

República; e
d. Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Re-

pública.
§1º O presidente do Conselho Gestor será designado me-

diante ato do Ministro de Estado da Justiça.
§2º Cada representante do Conselho Gestor terá um suplente,

que o substituirá nos seus afastamentos e impedimentos legais.
§3º Os membros do Conselho Gestor e respectivos suplentes

serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam, e de-
signados pelo Ministro de Estado da Justiça.

Art. 6º O vice-presidente do Conselho Gestor será escolhido
pelo colegiado, dentre os seus membros, em votação por maioria
simples, e designado mediante ato do Ministro de Estado da Jus-
tiça.

§1º Em suas faltas e impedimentos, o presidente do Con-
selho Gestor será substituído pelo vice-presidente.

§2º Na ausência simultânea do presidente e do vice-pre-
sidente, a reunião será presidida por membro escolhido pelo co-
legiado antes do início da sessão.

CAPÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO
Seção I
Da Convocação
Art. 7º O Conselho Gestor reunir-se-á ordinariamente a cada

mês e extraordinariamente mediante convocação do seu presidente ou
em decorrência de requerimento de, no mínimo, dois terços dos seus
integrantes.

§1º O Conselho Gestor reunir-se-á em sessão pública, com a
presença da maioria absoluta dos seus membros.

§2º As reuniões do Conselho Gestor poderão se tornar si-
gilosas, a critério do colegiado, quando a natureza do assunto assim o
e x i g i r.

§3º O presidente do Conselho Gestor poderá suspender a
realização das reuniões ordinárias, mediante justificativa.

Art. 8 A convocação de reunião ordinária será feita com
antecedência de, no mínimo, dez dias úteis e a extraordinária, quatro
dias úteis.

§1º A inobservância dos prazos de convocação, de que trata
o caput, ensejará o adiamento da reunião visando ao seu cumpri-
mento.

§2º Somente não ensejará o adiamento da reunião, conforme
§ 1°, em caso de prejuízo ao interesse público, fundamentado pelo
Presidente do Conselho Gestor e acolhida pela maioria absoluta dos
seus membros.

Art. 9º As convocações para as reuniões ordinárias e ex-
traordinárias serão feitas mediante expediente destinado a cada con-
selheiro, no qual serão estabelecidos dia, hora e local da reunião.

§1º Os documentos a serem submetidos à deliberação de-
verão ser encaminhados aos conselheiros, com a mesma antecedência
do expediente da convocação.

§2º O expediente de convocação deverá constar:
a. pauta da reunião com indicação dos assuntos a serem

objeto de decisão;
b. minuta da ata da reunião imediatamente anterior;
c. rol dos projetos aprovados na reunião imediatamente an-

terior;
d. lista dos projetos a serem apreciados, acompanhada de

parecer de aprovação da SENASP em relação a cada um deles,
dispensado este quando se tratar de matéria relacionada ao funcio-
namento do colegiado ou ao seu Regimento Interno; e

e. relação de instituições eventualmente convidadas e assunto
a ser tratado.

Art. 10º As pautas das reuniões ordinárias e extraordinárias
serão preparadas pela Secretaria Executiva do Conselho Gestor, e
aprovadas pelo presidente do colegiado.

Seção II
Do Voto
Art. 11º As deliberações do Conselho Gestor serão adotadas

por maioria simples, observado o disposto no § 1º do art. 7º.
§1º O processo deliberativo da sessão deverá ser suspenso

se, a qualquer tempo, não se verificar a presença da maioria absoluta
dos membros do Conselho Gestor.

§2º Cada conselheiro titular terá direito a um voto.
§3º A votação dos assuntos observará a seguinte ordem:
I. voto do presidente;
II. voto do representante do Ministério da Justiça;
III. voto do representante do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão;
IV. voto do representante da Casa Civil da Presidência da

República;
V. voto do representante do Gabinete de Segurança Ins-

titucional da Presidência da República; e
VI. voto do representante da Secretaria de Direitos Humanos

da Presidência da República.
§4º Em caso de empate nas decisões, o presidente, o vice-

presidente ou o membro que estiver ocupando a presidência do Con-
selho Gestor exercerá, além do voto ordinário, o voto de qualidade.

§5º A substituição do conselheiro titular em Plenário so-
mente poderá ser feita pelo seu suplente formalmente indicado.

§6º O conselheiro suplente terá direito a voto na ausência do
respectivo titular e poderá manifestar-se mesmo quando presente o
t i t u l a r.

§7º O exercício do voto é privativo dos conselheiros, ti-
tulares ou suplentes, não sendo permitido a qualquer outro repre-
sentante, ainda que qualificado.

§8º A convite do Conselho Gestor, poderão participar das
reuniões representantes de órgãos ou entidades, públicas ou privadas,
profissionais de segurança pública e especialistas, com direito a ma-
nifestação e sem direito a voto.

§9º A participação referida no § 8º poderá ser aprovada por
meio eletrônico, mediante consulta aos conselheiros, diante de jus-
tificativa da necessidade apresentada pela SENASP.

§10º O voto contrário à aprovação do projeto deverá ser
objeto de justificativa.

Seção III
Da Ordem e da Publicidade
Art. 12º Nas reuniões ordinárias ou extraordinárias as ma-

térias deverão ser conduzidas preferencialmente na seguinte ordem:
I. abertura de sessão, discussão e votação da ata da reunião

imediatamente anterior;
II. leitura do expediente, das comunicações e da Ordem do Dia;
III. deliberações;
IV. outros assuntos; e
V. encerramento.
Art. 13º As reuniões extraordinárias tratarão exclusivamente

das matérias objeto de sua convocação, não permitida qualquer de-
liberação sobre assunto não constante da pauta, ressalvados os re-
querimentos de urgência.

Art. 14º As matérias a serem submetidas à apreciação do
Conselho Gestor deverão ser encaminhadas previamente ao seu pre-
sidente, que avaliará a oportunidade de inclusão na pauta da reunião
a ser realizada.

§1º Antes de serem submetidas à deliberação do Conselho
Gestor, as propostas de projetos deverão ser analisadas e aprovadas
pela SENASP, inclusive quanto a sua compatibilidade com o plano de
segurança pública do Governo Federal.

§2º As propostas de projetos que implicarem despesas de-
verão indicar a fonte da respectiva receita.

§3º A Secretaria-Executiva do Conselho Gestor deverá apre-
sentar diretamente ao colegiado a lista de propostas de projetos re-
jeitadas pela Senasp, indicando o objeto, valor e as razões da não
aprovação de cada uma delas.

Art. 15º A deliberação das matérias em Plenário deverá obe-
decer à seguinte sequência:

I. o presidente do Conselho Gestor apresentará o assunto
incluído na Pauta e dará a palavra ao técnico responsável para relatar
a matéria;

II. terminada a exposição, a matéria será colocada em dis-
cussão, podendo qualquer conselheiro manifestar-se a respeito, escrita
ou oralmente; e

III. encerrada a discussão, o Plenário deliberará sobre a ma-
téria, observada a ordem de votação estabelecida pelo § 3º do art. 11.

§1º A manifestação prevista no inciso II ficará limitada ao
máximo de dez minutos por projeto, ressalvados os casos de alta
relevância, a critério do presidente.

§2º A relatoria do projeto, de que trata o inciso I, será de
responsabilidade do agente público ou da unidade responsável pela
sua análise.

Art. 16º O Plenário poderá apreciar matéria não constante de
pauta, mediante requerimento de regime de urgência, devidamente
justificado, apresentado pelo presidente do Conselho Gestor.

§1º O requerimento de regime de urgência será encaminhado
por meio eletrônico para manifestação prévia dos membros do Con-
selho Gestor ou, na impossibilidade desse procedimento, apresentado
antes do início da reunião, e exigirá deliberação prévia do colegiado
sobre sua conveniência e oportunidade, cabendo-lhe, se for o caso, a
posterior deliberação da matéria quanto ao mérito.

§2º Não caberá deliberação em regime de urgência sobre
matéria que exija análise prévia ou demande necessidade de tempo ou
esforço para eventuais consultas ou estudos.

§3º A matéria em regime de urgência que não tenha sido
apreciada deverá ser incluída na pauta da reunião subseqüente, seja
ela ordinária ou extraordinária, observados os prazos regimentais.

Art. 17º É facultado a qualquer conselheiro com direito a
voto requerer vista, devidamente justificada, de matéria ainda não
julgada.

§1º A matéria objeto de pedido de vista deverá constar da
pauta da reunião subseqüente, ordinária ou extraordinária.

§2º As matérias que estiverem sendo discutidas em regime
de urgência somente poderão ser objeto de concessão de pedidos de
vista se o Plenário assim o decidir, por maioria simples.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 446, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

Aprova o Regimento Interno do Conselho Ges-
tor do Fundo Nacional de Segurança Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso I e II, da
Constituição Federal, e o art. 4°, do Decreto n° 6.061, de 15 de março
de 2007, e tendo em vista o que dispõe a Lei n° 10.201, de 14 de
fevereiro de 2001, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho
Gestor do Fundo Nacional de Segurança Pública, na forma do Anexo
a esta Portaria.

Art. 2º Revoga-se a Portaria no 496, de 27 de fevereiro de 2007.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

ANEXO

REGIMENTO INTERNO
DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE

SEGURANÇA PÚBLICA
CAPÍTULO I
COMPETÊNCIA, ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO
Art. 1º O Conselho Gestor do Fundo Nacional de Segurança

Pública, de que trata o art. 3º da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de
2001, tem por finalidade administrar o Fundo Nacional de Segurança
Pública - FNSP, instituído nos termos do art. 1º da mencionada Lei.

Seção I
Da Competência
Art. 2º Compete ao Conselho Gestor:
I. examinar e aprovar os projetos na área de segurança pú-

blica e prevenção à violência a serem financiados com recursos do
FNSP;

II. solicitar esclarecimentos e informações à Secretaria Na-
cional de Segurança Pública - SENASP e aos demais órgãos res-
ponsáveis pela gestão, execução e resultados dos projetos e ações
financiados com recursos do FNSP;

III. formular consultas e dirimir dúvidas relacionadas com os
projetos e ações do FNSP junto aos órgãos e unidades do Ministério
da Justiça;

IV. propor alterações em seu Regimento Interno;
V. divulgar as decisões proferidas pelo colegiado, por in-

termédio da sua Secretaria-Executiva;

Ministério da Justiça
.

REVOGADO
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Art. 18º O Conselho Gestor manifestar-se-á por meio de:
I. resolução, quando se tratar de deliberação do colegiado

sobre assunto geral de competência do colegiado;
II. despacho, quando se tratar de deliberação específica re-

lativa aos projetos submetidos ao colegiado; e
III. moção, quando se tratar de outra manifestação, dirigida

ao Poder Público ou à sociedade civil em caráter de alerta, co-
municação honrosa ou pesarosa.

Parágrafo único. As resoluções, despachos e moções serão
datadas e numeradas.

Art. 19º As atas, resoluções, despachos, moções e infor-
mativos do Conselho Gestor serão publicados no portal do Ministério
da Justiça.

§1º O presidente do Conselho Gestor poderá postergar, em
caráter excepcional, qualquer publicação mencionada no caput quan-
do constatados equívocos, impropriedades ou descumprimento de
normas, devendo ser a matéria obrigatoriamente incluída na reunião
subseqüente, acompanhada de proposta de emenda ou ajuste devi-
damente justificada.

§2º Depois de aprovadas em Plenário, as atas serão subs-
critas pelo presidente do Conselho Gestor e pelos demais conselheiros
presentes à respectiva reunião.

§3º As atas deverão retratar as discussões e deliberações
relacionadas com as matérias objeto de deliberação, e os argumentos
relevantes que lhes deram suporte, abstendo-se de registrar citações,
comentários ou discussões extemporâneos que não guardem corre-
lação com os assuntos da pauta.

§4º Deverão constar das atas informações sobre registros de
presença dos conselheiros, exposição dos trabalhos, conclusões, de-
liberações, resultado das votações, registro nominal dos votos e de-
claração de voto divergente, sem prejuízo das demais informações
relevantes relacionadas com a pauta.

Art. 20º O presidente do Conselho Gestor poderá decidir, ad
referendum do colegiado, sobre matéria previamente examinada, e
com parecer favorável da SENASP, a qual deverá ser apresentada
para deliberação do Plenário na primeira reunião subseqüente, or-
dinária ou extraordinária.

Parágrafo único. As decisões de que trata o caput deverão ser
justificadas.

Art. 21º As decisões do Conselho Gestor serão aprovadas
pelo Ministro de Estado da Justiça.

Art. 22º A participação dos membros no Conselho Gestor
não ensejará qualquer tipo de remuneração e será considerada de
relevante interesse público.

Seção IV
Das Atribuições do Colegiado
Art. 23º Ao presidente do Conselho Gestor incumbe:
I. presidir as sessões plenárias, orientar os debates, colher os

votos e votar;
II. exercer direito de voto, ordinário e de qualidade, este para

desempate;
III. convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;
IV. requisitar, por deliberação do Conselho Gestor, à sua

Secretaria-Executiva, à SENASP ou às instituições que executam
atividades custeadas com recursos do FNSP, as informações neces-
sárias ao acompanhamento, controle e avaliação dos programas, pro-
jetos e atividades;

V. solicitar estudos e pareceres sobre matérias de interesse do
Conselho Gestor, bem como a constituição de comissões de asses-
soramento ou grupos técnicos para tratar de assuntos específicos,
quando necessário, ouvido o colegiado;

VI. conceder vista de matéria constante de pauta, ouvido o
Conselho Gestor;

VII. prestar, em nome do Conselho Gestor, informações re-
lativas à gestão do FNSP;

VIII. expedir todos os atos necessários ao desempenho de
suas atribuições, especialmente no que se refere às representações
ativa e passiva do FNSP, em nome do Conselho Gestor, e

IX. cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regimento
Interno.

Art. 24º Aos demais membros do Conselho Gestor incumbe:
I. participar das reuniões, debatendo e votando as matérias

em exame;
II. aprovar as atas das reuniões, juntamente com o presidente

do Conselho Gestor;
III. solicitar informações, providências e esclarecimentos ao

presidente do Conselho Gestor e à sua Secretaria Executiva, no cum-
primento de suas atribuições.

IV. apresentar relatórios e pareceres dentro dos prazos fi-
xados;

V. proferir declarações de voto;
VI. informar formalmente da impossibilidade de compare-

cimento; e
VII. desempenhar outras atribuições que lhes forem desig-

nadas pelo presidente ou por deliberação do Conselho Gestor.
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 25º O Conselho Gestor, observada a legislação apli-

cável, estabelecerá normas complementares relativas ao funcionamen-
to e à ordem dos trabalhos:

I. do próprio colegiado, quando for o caso; e
II. das reuniões sigilosas referidas no § 2º do art. 7º.
Art. 26º Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação

deste Regimento Interno serão solucionados pelo presidente do Con-
selho Gestor, ouvido o colegiado.

Art. 27º Este Regimento Interno poderá ser alterado me-
diante proposta aprovada pela maioria absoluta dos membros do Con-
selho Gestor, a qual será submetida à aprovação do Ministro de
Estado da Justiça.

Art. 28º Este Regimento Interno entra em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA Nº 447, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo art. 1o do Decreto no 3.453, de 9 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio do mesmo
ano, tendo em vista o constante dos respectivos processos admi-
nistrativos que tramitaram no âmbito do Ministério da Justiça, re-
solve:

DECLARAR que readquiriram os direitos políticos, em vir-
tude de haverem satisfeito as normas de alistamento militar, na forma
da Lei nº 8.239, de 4 de outubro de 1991, e por se acharem prontos
para suportar os ônus impostos pela lei aos brasileiros, dos quais se
haviam eximido por decreto, os seguintes cidadãos:

CARLOS ALBERTO SOUZA DE OLIVEIRA, filho de
Agrinaldo Anselmo de Oliveira e de Maria Rodrigues de Souza,
nascido em 11 de outubro de 1964, na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, e residente na mesma cidade (Processo nº
08018.016259/2013-18);

CARLOS FREDERICO KIRZNER, filho de Moysés Kirzner
e de Ivanete Van-Der Linden Kirzner, nascido em 19 de dezembro de
1953, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, e residente na
mesma cidade (Processo nº 08018.002010/2014-14);

EDMILSON ALVES CURVELO LUZ, filho de José Cur-
velo Luz e de Tercilia Alves de Lima Curvelo, nascido em 9 de
dezembro de 1961, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e
residente na cidade de Cesário Lange, Estado de São Paulo (Processo
nº 08000.025294/2013-17);

JOSÉ MAURICIO SOLLA, filho de Francisco Solla e de
Ivone Perez Solla, nascido em 11 de dezembro de 1963, na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, e residente na mesma cidade (Pro-
cesso nº 08018.015004/2013-38);

MARCIA SOARES DE MELO KIRZNER, filha de Antonio
Lacerda de Melo e de Maria de Lourdes Soares de Melo, nascida em
23 de outubro de 1957, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco,
e residente na mesma cidade (Processo nº 08018.002012/2014-03),
e

RUDY KIRZNER, filho de Carlos Frederico Kirzner e de
Artêmis Kirzner, nascido em 13 de junho de 1979, na cidade de
Recife, Estado de Pernambuco, e residente na mesma cidade (Pro-
cesso nº 08018.002011/2014-51).

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 448, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto no parágrafo único do art. 4º, da Lei no 91, de 28 de agosto
de 1935 e alínea "a" do art. 6º, do Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, usando da competência que lhe foi conferida pelo art. 1o, do
Decreto no 3.415, de 19 de abril de 2000, resolve:

Art. 1o Cassar o Título de Utilidade Pública Federal das
seguintes instituições:

I - AÇÃO SOCIAL ANGLICANA DO RIO DE JANEIRO,
com sede na cidade de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro, re-
gistrada no CNPJ sob o nº 31.172.216/0001-68;

II - AÇÃO SOCIAL DA PARÓQUIA DE LARANJEIRAS,
com sede na cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, registrada no
CNPJ sob o nº 13.325.303/0001-26;

III - APMI DE MATINHOS, com sede na cidade de Ma-
tinhos, Estado do Paraná, registrada no CNPJ sob o nº
79.625.810/0001-93;

IV - ASSOCIAÇÃO COLÉGIO PINHEIRENSE, com sede
na cidade de Pinheiro, Estado do Maranhão, registrada no CNPJ sob
o nº 06.201.230/0001-03;

V - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ FEMININA DA PARÓQUIA
DO SANTÍSSIMO SACRAMENTO, com sede na cidade de Itajaí,
Estado de Santa Catarina, registrada no CNPJ sob o nº
82.715.954/0001-45;

VI - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ FEMININA DO RIO DE JA-
NEIRO, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, registrada no CNPJ sob o nº 33.741.174/0001-64;

VII - ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE CARIDADE
DE ITABUNA, com sede na cidade de Itabuna, Estado da Bahia,
registrada no CNPJ sob o nº 13.728.381/0001-71;

VIII - ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE CARIDADE
DE SÃO VICENTE DE PAULO DA MEDALHA MILAGROSA,
com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, registrada no
CNPJ sob o nº 76.714.666/0001-73;

IX - ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE CARIDADE DE
SÃO VICENTE DE PAULO DE BARREIRINHA, com sede na ci-
dade de Curitiba, Estado do Paraná, registrada no CNPJ sob o nº
76.688.902/0001-24;

X - ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A INFÂNCIA IDA ME-
TA JULIANE DIETZ, com sede na cidade de Faxinal, Estado do
Paraná, registrada no CNPJ sob o nº 78.975.570/0001-94;

XI - ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA
DE ARAGUARI, com sede na cidade de Araguari, Estado de Minas
Gerais, registrada no CNPJ sob o nº 16.833.147/0001-00;

XII - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA E À
MATERNIDADE DE PRESIDENTE VENCESLAU, com sede na
cidade de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, registrada no
CNPJ sob o nº 45.681.905/0001-02;

XIII - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ÀS CRIANÇAS
POBRES, com sede na cidade de Barreiras, Estado da Bahia, re-
gistrada no CNPJ sob o nº 13.898.036/0001.86;

XIV - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ASSISTÊNCIA À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE NIOAQUE, com sede na
cidade de Nioaque, Estado de Mato Grosso do Sul, registrada no
CNPJ sob o nº 03.073.525/0001-45;

XV - ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES FEDERAIS DO BRA-
SIL, com sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, registrada no
CNPJ sob o nº 13.971.668/0001-28;

XVI - ASSOCIAÇÃO UNITED WORLD COLLEGES DO
BRASIL, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
registrada no CNPJ sob o nº 46.848.115/0001-31;

XVII - BIBLIOTECA RIO-GRANDENSE, com sede na ci-
dade de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, registrada no
CNPJ sob o nº 94.848.371/0001-71.

XVIII - CARDÍACO-FUNDAÇÃO DE AMPARO À PES-
QUISA EM ENFERMIDADES CARDÍOVASCULARES, com sede
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, registrado no CNPJ sob o nº
80.789.746/0001-65;

XIX - CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SO-
ROCABA, com sede na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo,
registrada no CNPJ sob o nº 71.874.127/0001-88;

XX - CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NOSSA SE-
NHORA DA ASSUNÇÃO, com sede na cidade de Cabo Frio, Estado
do Rio de Janeiro, registrado no CNPJ sob o nº 28.850.048/0001-
08;

XXI - CENTRO SOCIAL E CULTURAL EVANGÉLICO
BETEL, com sede na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do
Sul, registrado no CNPJ sob o nº 92.239.466/0001-62 e

XXII - CÍRCULO OPERÁRIO DE ITAJAÍ, com sede na
cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, registrado no CNPJ sob o
nº 84.308.428/0001-96;

XXIII - CLUBE DO OTIMISMO, com sede na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, registrado no CNPJ sob o
nº 42.213.926/0001-05;

XXIV - CORPORAÇÃO DE MÉDICOS CATÓLICOS, com
sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, registrada
no CNPJ sob o nº 17.216.086/0001-97;

XXV - CRECHE EURIPEDES BARSANULFO, com sede
na cidade de Franca, Estado de São Paulo, registrada no CNPJ sob o
nº 46.723.490/0001-55;

XXVI - CRECHE SÃO FRANCISCO DE DOURADOS,
com sede na cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul,
registrada no CNPJ sob o nº 15.554.744/0001-25;

XXVII - DISPENSÁRIO DE SANTO ANTÔNIO DOS PO-
BRES, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, registrado no CNPJ sob o nº 28.602.373/0001-51;

XXVIII - FUNDAÇÃO BRASILEIRA DO TEATRO, com
sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, registrada no CNPJ sob
o nº 33.701.392/0001-75;

XXIX - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MENOR DE
PASSO FUNDO, com sede na cidade de Passo Fundo, Estado do Rio
Grande do Sul, registrada no CNPJ sob o nº 87.604.955/0001-36;

XXX - FUNDAÇÃO JOANA GOMES DA SILVA, com
sede na cidade de Pentecoste, Estado do Ceará, registrada no CNPJ
sob o nº 06.947.014/0001-01;

XXXI - FUNDAÇÃO VIDAL RAMOS, com sede na cidade
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, registrada no CNPJ sob o
nº 83.886.556/0001-54;

XXXII - INSTITUIÇÃO PIA NOSSA SENHORA DAS
GRAÇAS, com sede na cidade de Belém, Estado do Pará, registrada
no CNPJ sob o nº 04.981.882/0001-74;

XXXIII - INSTITUTO LOURIVAL FONTES, com sede na
cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, registrado no CNPJ sob o nº
15.603.954/0001-66;

XXXIV - INSTITUTO SÃO JOSÉ DE EDUCAÇÃO E INS-
TRUÇÃO, com sede na cidade de Campinas, Estado de São Paulo,
registrado no CNPJ sob o nº 46.046.223/0001-90;

XXXV - LAR CRISTO REI DE TRÊS CORAÇÕES, com
sede na cidade de Três Corações, Estado de Minas Gerais, registrado
no CNPJ sob o nº 18.194.811/0001-36;

XXXVI - LAR NOSSA SENHORA DAS MERCÊS, com
sede na cidade de Alto de Pinheiros, Estado de São Paulo, registrado
no CNPJ sob o nº 61.261.020/0001-00;

XXXVII - MINISTÉRIO JOVENS LIVRES DE GOIÂNIA,
com sede na cidade de Goiânia, Estado do Goiás, registrado no CNPJ
sob o nº 01.664.267/0001-46;

XXXVIII - MOCIDADE ESPÍRITA "EMILE DES TOU-
CHES", com sede na cidade de Campo dos Goitacazes, Estado do Rio
de Janeiro, registrada no CNPJ sob o nº 28.975.753/0001-31;

XXXIX - MOVIMENTO NACIONAL DE MENINOS E
MENINAS DE RUA, com sede na cidade de Brasília, Distrito Fe-
deral, registrado no CNPJ sob o nº 02.704.880/0001-02;

XL - SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PEDRE-
GULHO, com sede na cidade de Pedregulho, Estado de São Paulo,
registrada no CNPJ sob o nº 45.318.508/0001-70;

XLI - SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE MARINGÁ,
com sede na cidade de Maringá, Estado do Paraná, registrado no
CNPJ sob o nº 79.144.895/0001-98;

XLII - SERVIÇO SOCIAL DA PARÓQUIA SÃO PAULO
APÓSTOLO-SPES, com sede na cidade de Campinas, Estado de São
Paulo, registrado no CNPJ sob o nº 51.311.082/0001-26;

XLIII - SOCIEDADE CIVIL DE ASSISTÊNCIA A ME-
NORES-CASA DINDA, com sede na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, registrada no CNPJ sob o nº
33.585.407/0001-87;

XLIV - SOCIEDADE DAS OBRAS SOCIAIS E EDUCA-
TIVAS DA DIOCESE DE JUAZEIRO, com sede na cidade de Jua-
zeiro, Estado da Bahia, registrada no CNPJ sob o nº 14.659.528/0001-
81;




